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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cascavel

O Vereador Gugu Bueno, nos terrnos que regem o Art. 116 do Regimento
Interno desta Casa de Leis propõe à Mesa Diretora depois de lido no pequeno
expediente da Sessão Ordinária, seja encaminha esta Indicação ao Poder
Executivo Municipal, por meio da Secretaria de Serviços e Obras Públicas,
realize a recuperação de Boca de Lobo na Rua Limoeiro, em frente ao n"170
no Bairro Melissa II.

É a indicação. Sala das Sessões.

Cascavel, 10 de abril de 2017.

Bueno
ereador / PR

Justificação

Â presente proposta legislativa visa atender à soücitação dos moradores da região
supramencionada, para solucionar as dificuldades que aquela Boca de Lobo proporciona. A
Boca de Lobo em questão está obstruída, impedindo o escoamento das águas pluviais.

Com o objetivo de garanú o bom funcionamento das galerias pluviais e o conforto e

segurança dos moradores da via em questão, esperamos contar com o apoio do executivo a esta
reivindicação.

Pelos motivos ora expostos, esperâmos contar com o apoio do executivo a esta
reivindicação.
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